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1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. Este Plano de Continuidade de Negócios (“Plano”), elaborada em conformidade 

com a Resolução CVM nº 35, de 27 de maio de 2021, conforme alterada (“Resolução 

CVM nº 35”), tem por objetivo estabelecer os procedimentos e sistemas necessários para 

dar continuidade ou restaurar a operação do intermediário em caso de interrupção de 

processos críticos de negócios da Igah Gestora Ltda Igah Exec Ltda., Igah Partners LLC 

(denominadas, em conjunto, “Igah“), as quais devem ser seguidas por todos os sócios, 

administradores, empregados, estagiários e demais colaboradores da Igah 

(“Colaboradores”). 

 

1.2. Todos os Colaboradores devem respeitar as regras e procedimentos dispostos 

neste Plano na condução de suas atividades profissionais, seja em caráter temporário ou 

permanente, no relacionamento com clientes, agentes de mercado, fornecedores, 

parceiros, contrapartes e quaisquer terceiros. 

 

2. OBJETIVO 

 

2.1. O objetivo deste Plano é assegurar a continuidade dos negócios na eventualidade 

de inacessibilidade ao local principal de trabalho ou de comprometimento da 

infraestrutura tecnológica da sociedade com o intuito de minimizar o impacto de tais 

ocorrências junto à atividade da Igah garantindo assim a boa continuidade e 

manutenção de sua atividade. 

 

3. ABRANGÊNCIA 

 

3.1. Este Plano se aplica a todos os Colaboradores da Igah. Todos os Colaboradores 

devem se assegurar do pleno conhecimento do conteúdo integral deste documento, 

bem como devem estar aptos a identificar as ameaças que possam levar a paralisação 

dos negócios, devendo comunicar imediatamente a Igah. 

 

4. PLANO DE CONTINUIDADE DE NEGÓCIOS 

 

4.1. Na execução de suas atividades, a Igah está sujeita a riscos relacionados à 

ocorrência de eventos que possam comprometer, dificultar ou mesmo impedir a 

continuidade de suas operações, tais como catástrofes naturais, ataques cibernéticos, 

sabotagens, roubos, vandalismos e problemas estruturais. 

 

4.2. Este Plano de Continuidade de Negócio busca descrever os procedimentos, 

estratégias, ações e infraestrutura empregados pela Igah para garantir a continuidade 
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das suas atividades em situações de contingência. 

 

4.3. A Igah desenvolveu uma abordagem ampla para o planejamento de possíveis 

interrupções em suas operações de negócios críticos. O objetivo principal deste Plano é 

acelerar o recomeço das atividades após uma interrupção e restaurar a normalidade das 

operações de maneira eficiente e o mais rápido possível. 

 

4.4. Dessa forma, destacamos abaixo alguns dos procedimentos realizados pela Igah 

para garantir a continuidade de suas atividades:  

 

I. backup diário em disco externo ao servidor de produção e/ou em nuvens; 

 

II. manutenção dos sistemas em funcionamento, apesar de falta de energia 

temporária, através de equipamentos de no-break instalados para suprir o 

fornecimento de energia nos equipamentos principais para a manutenção das 

comunicações e atividades mínimas da Igah;  

 

III. manutenção de meios remotos seguros para o trabalho de seus 

colaboradores; e 

 

IV. testes e atualizações nos equipamentos dos Colaboradores assegurando seu 

bom funcionamento.  

 

Realização de testes de contingência: 

 

4.5.  A Igah realizará testes de contingência no mínimo a cada 12 (doze) meses com 

o objetivo de avaliar o Plano e se o mesmo é capaz de suportar, de modo satisfatório, os 

eventos de contingência mapeados, seus processos operacionais críticos para a 

continuidade dos negócios da Igah de modo a manter a integridade, a segurança e a 

consistência de suas atividades. Neste sentido, o teste de contingência deverá verificar:  

 

I. testes dos equipamentos de no-break, verificando o status de funcionamento 

e do tempo de suporte das baterias com carga;  

 

II. acesso aos sistemas e aos e-mails remotamente, dos notebooks e/ou 

computadores de contingência;  

 

III. acesso aos dados armazenados; e  

 

IV. outros testes necessários à continuidade das atividades 
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4.6. Além disso, os testes não deverão provocar quaisquer tipos de indisponibilidade 

ou parada no ambiente da Igah e, também, deverão ser realizados sob cenários e 

ameaças com maior probabilidade de ocorrência. 

 

Divulgação do Plano e monitoramento do ambiente: 

 

4.7. Para que seja possível a familiaridade e conhecimento deste Plano e as estratégias 

e recursos definidos, conferindo-lhe credibilidade, a Igah realizará sessões de divulgação 

a todos os Colaboradores e envolvidos no planejamento de continuidade de negócios.  

 

4.8. Estas sessões serão organizadas pela Igah com o objetivo de manter os 

colaboradores atualizados sobre os conceitos de continuidade adotados, os objetivos 

pretendidos com o planejamento e sobre o funcionamento da estratégia de recuperação 

de desastres e continuidade de negócios. 

 

4.9. Além disso, a Igah monitora continuamente o ambiente para diminuir o tempo 

de resposta na detecção e no tratamento de possíveis falhas existentes, mantendo a 

disponibilidade e o máximo desempenho na utilização de seus recursos, assim como 

monitora continuamente as suas aplicações em busca de vulnerabilidades que podem 

ser exploradas gerando um impacto negativo no ambiente 
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TERMO DE ADESÃO AO PLANO DE CONTINUIDADE DO NEGÓCIO 

 

[Nome], [nacionalidade], [profissão], [estado civil], portador da Cédula de Identidade 

RG nº[•], inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF/ME sob o nº[•], residente e 

domiciliado em [•], [sócio, administrador, empregado, estagiário ou demais 

colaboradores] da Igah, declaro ter conhecimento do conteúdo integral do Plano de 

Continuidade de Negócios da Igah e comprometo-me a zelar pelo seu fiel 

cumprimento, naquilo que me couber. 

 

 

 

[•] de [•] de [•]. 

 

 

 

[Assinatura]. 


